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PORTARIA R. - Nº 2022.690

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando

 

a Portaria R. no 2021.725, de 15 de dezembro de 2021; e,
 
considerando mais, os termos do expediente autuado no Sistema

Eletrônico de Informações da Universidade Estadual de Ponta Grossa, onde se
consubstanciou no Processo no 22.000066919-6,

 
R E S O L V E:

 

Art. 1o Dispensar do Grupo de Trabalho, visando à construção
do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI para o ciclo 2023-2027, da
Universidade Estadual de Ponta Grossa, os seguintes membros:

 
Cristiane Gonçalves de Souza
Emerson Martins Hilgemberg
Fabiana Postiglione Mansani
Marcela Teixeira Godoy
Maria Salete Marcon Gomes Vaz
Paulo Vitor Farago.
 

Art. 2o Designar para compor Grupo de Trabalho, visando à
construção do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI para o ciclo 2023-
2027, da Universidade Estadual de Ponta Grossa, os seguintes membros:

 
Adilson Luiz Chinelatto – Setor de Engenharias, Ciências

Agrárias e de Tecnologia
Andressa Novatski – Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Everaldo da Silva – Setor de Ciências Sociais Aplicadas
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Graciete Tozetto Goes – Pró-Reitoria de Graduação
Júlio César Miné – Setor de Ciências Biológicas e da Saúde
Marcela Teixeira Godoy – Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis.
 

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. Reitoria da Universidade Estadual de Ponta Grossa.

 
Ponta Grossa, 14 de outubro de 2022.

 
 
 

Miguel Sanches Neto,
Reitor.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Sanches Neto, Reitor,
em 18/10/2022, às 15:34, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
1173177 e o código CRC FF55E6F3.

22.000066919-6 1173177v6

Portaria R. 690 (1173177)         SEI 22.000066919-6 / pg. 2


	Portaria R. 690 (1173177)

